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CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 

Presidente.  

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

  

INDICAÇÃO 045/2025 

ASSUNTO: Solicitamos ao Executivo que determine à Secretaria competente que 
promova estudos orçamentários para que aumente o percentual do repasse à Associação 
Estudantil de Tamarana, que atende aos alunos regularmente matriculados em cursos 
presenciais em instituições de ensino superior fora do Município de Tamarana/PR. 
REQUERENTE: Jislaine Pereira Ferraz e Apoiadores 
REQUERIDO: Executivo Municipal 

JUSTIFICATIVA 

Esta solicitação visa incentivar os estudantes que estão iniciando sua 
vida acadêmica, considerando que os custos são elevados e a maioria ainda não está 
inserida no mercado de trabalho. Dessa forma, a demanda por recursos para estudar fora 
do domicílio, como alimentação, material de estudo e outras despesas, torna-se bastante 
alta. Portanto, quanto mais o poder público puder contribuir, melhor será para apoiar o 
desenvolvimento educacional e o futuro desses estudantes. 

Indico à mesa, depois de cumpridas as formalidades regimentais, seja 
oficiado a Exma. Sra. Prefeita Municipal, solicitando tais providências. 

Nestes Termos, 
Pedem Deferimento 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2025. 

Jislaine Fereira Ferraz 
Vereadora 

Angéli • 	vieira Lima 
rtm o Apoiadores: 

Ge 	do dos Santos Carré 

Valdeniee Cdeiro Gouveia Paz 

Ao 
Exmo.Sr. 
RENAN LEAL GONÇALVES 
Presidente da Câmara Municipal Tamarana Pr. 
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